
INDICAÇÃO Nº 
2296
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação do Sistema Público de Reeducação Ambiental - SISPRAM nas escolas públicas do Estado de São Paulo, com o objetivo de inserir o conteúdo de educação ambiental nas grades curriculares do ensino fundamental, conforme recomenda a Conferência de Estocolmo, acolhendo a iniciativa do jovem Felipe Gabriel de Castro Freire Oliveira, da Escola Municipal de Ensino Fundamental e Médio “Prof. José Ezequiel de Souza” de Taubaté, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Felipe Gabriel de Castro Freire Oliveira, da Escola Municipal de Ensino Fundamental e Médio “Prof. José Ezequiel de Souza” de Taubaté, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação do Sistema Público de Reeducação Ambiental - SISPRAM nas escolas públicas de ensino fundamental do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica instituído o Sistema Público de Reeducação Ambiental - SISPRAM, responsável pela implantação do conteúdo de educação ambiental nas grades curriculares do ensino fundamental, conforme recomenda a Conferência de Estocolmo.

Artigo 2º - A educação ambiental tem seu conteúdo abrangido nas disciplinas de ciências naturais, geografia, artes e filosofia, cujos tópicos serão aplicados de forma flexível, devendo ainda conter inclusões distribuídas da seguinte maneira:

I - na disciplina de ciências naturais:

a) importância do meio ambiente e situação atual;

b) conceito de desenvolvimento sustentável;

c) práticas de desenvolvimento sustentável;

d) impactos do desenvolvimento sustentável;

II - na disciplina de geografia:

a) importância do meio ambiente e situação atual;

b) impactos ambientais da globalização;

c) tratados ambientais;

d) contexto histórico de conferências;

e) meio ambiente e questão constitucional;

f) processos ecologicamente corretos (três erres);

III - na disciplina de artes: 

a) importância do meio ambiente e situação atual;

b) reciclagem;

c) processos de reciclagem;

d) impactos da reciclagem;

IV - na disciplina de filosofia:

a) importância do meio ambiente e situação atual;

b) relação entre o ser humano e a natureza;

c) conceito de impacto ambiental.

Artigo 3º - A unidade escolar onde o projeto for aplicado assumirá o compromisso de ceder espaço para atividades práticas, assim como promover e amplificar as possibilidades de trabalho com o tema.

Parágrafo único - Cabe à unidade escolar promover entre as disciplinas não envolvidas projetos que incentivem a educação ambiental.

Artigo 4º - A grade referida será proposta em cartilhas educativas de acordo com cada disciplina, intituladas como ciências ambientais, geografia ambiental, artes recicláveis e filosofia ambiental.

Parágrafo único - O material será único para o Estado de São Paulo, devendo ser entendido como ferramenta flexível às necessidades do grupo.

Artigo 5º - As cartilhas educativas deverão ser criadas e desenvolvidas por um grupo de profissionais escolhido pela comissão idealizadora pedagógica do projeto, segundo as disposições anteriores do conteúdo e atendendo às normas ambientais.

Artigo 6º - As cartilhas educativas serão distribuídas a todos os estudantes das escolas públicas de São Paulo, as quais serão entregues primeiramente à direção da unidade escolar, que ficará responsável pela disseminação do processo.

Artigo 7º - Não haverá nenhum tipo de remuneração extra aos educadores e disseminadores do sistema, apenas aos profissionais que ficarem responsáveis pela elaboração da cartilha educativa.

Artigo 8º - Participarão do SISPRAM todas as unidades escolares que promoverem a aquisição das cartilhas educativas específicas e cederem espaços para atividades práticas.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2009.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Durante dois dias fez-se uma pesquisa por amostragem com 1431 alunos, com 12 amostras (questionários) por sala de aula na faixa etária de 11 a 14 anos (6º ao 9º ano do ensino fundamental).

Após a pesquisa feita entre os alunos (universo escolar), objetivo deste projeto de lei, observa-se que as disciplinas que mais discutem assuntos voltados à questão ambiental são ciências naturais, geografia e artes. Nenhum questionário citou as disciplinas de matemática, educação física, português e filosofia.

Não há um conteúdo norteador para as disciplinas trabalharem com questões ligadas à educação ambiental, senão por conteúdos pontuais pertinentes a temas da área a critério do professor.

Os alunos desconhecem a expressão ‘educação ambiental’, nem sempre explicada e discutida como tal, apenas como um tema pertinente a questões superficiais que retratam impactos ambientais (chuva ácida, ciclo hidrológico, aquecimento global, impactos à camada de ozônio, efeito estufa etc.).

Desde a Conferência de Estocolmo em 1972, é crescente a preocupação ambiental em todo o planeta. Os países desenvolvidos apresentam as implicações da questão ambiental para a questão econômico-social e propõem, também, participação do cidadão, demonstrando a necessidade da educação ambiental para uma maior consciência ecológica. Porém, no Brasil, somente com a Constituição Federal de 1988, a legislação ambiental tornou-se presente de maneira completa, mas ainda desconhecida de grande parte da população.

Justifica-se o presente projeto de lei como uma forma sólida e decisiva de estabelecer um programa de ‘reeducação ambiental’ para crianças e jovens, que possa ser desenvolvido em todo o Estado, adaptando-se à realidade local de cada comunidade. Cria-se a partir deste, a obrigatoriedade da educação ambiental no conteúdo das disciplinas de artes, ciências naturais, filosofia e geografia, a fim de nortear ações e estratégias para a formação de um indivíduo consciente, tornando-se um agente multiplicador em favor do equilíbrio do seu ambiente de vivência.

É preciso promover ações no presente que transformem o futuro da sociedade.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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